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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

Resolução SS nº 74, de 29 de junho de 2023 

Dispõe sobre a iniciativa/estratégia de ampliação da oferta de procedimentos cirúrgicos eletivos de 

média e de alta complexidade nos estabelecimentos de saúde que integram o SUS-SP e dá 

providências correlatas. 

 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 

 

- a pandemia de Coronavírus COVID-19 que acometeu os países, inclusive o Brasil, nos últimos anos 

(2020-2022) e que levou à Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN), publicada em 04 de fevereiro de 2020; 

 

- que nesse período houve um aumento exponencial de demandas por internações de pacientes 

acometidos pela COVID-19 em leitos clínicos e de UTI, afastando o atendimento de ações eletivas, 

inclusive, para evitar exposição e contaminação de pacientes; 

 

- que, a COVID-19 não é mais uma emergência em saúde pública de importância internacional, 

conforme a Organização Mundial da Saúde (OMS); 

 

- a situação atual do número de pacientes que aguardam para realizar procedimentos cirúrgicos 

eletivos nos diversos estabelecimentos de saúde do SUS-SP, em que pese o aumento de 

procedimentos realizados no último ano, em virtude da estratégia implementada pela Resolução SS 

nº 52/2022 e pela Resolução SS nº 12/2023; 

 

- a necessidade de adotar medidas urgentes para ampliar a oferta de procedimentos cirúrgicos de 

média e de alta complexidade; 

 

- que a ampliação de oferta envolve custos adicionais aos serviços de saúde; 

 

- o disposto na Constituição Federal em seu artigo 198, parágrafo 1º que as ações e serviços de 

saúde são custeados com recursos das três esferas de governo; 
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- a Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde n° 06, de 28 de setembro de 2017, que define 

que os gestores podem adotar tabela diferenciada para remuneração das ações de saúde, desde que 

o faça com recursos próprios do respectivo Tesouro; 

 

- a Portaria MS/GM nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e 

 

- que a estratégia de atendimento de que tratou Resolução SS nº. 52/2022 e a Resolução SS nº 

12/2023, resultou em um conjunto de pacientes avaliados para a cirurgia, porém sem que o ato 

tenha sido concluído na vigência da mesma. 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º – Definir, no âmbito do SUS-SP, o pagamento de valores complementares, em caráter 

temporário, de procedimentos cirúrgicos eletivos de média e de alta complexidade, definidos no 

Anexo I desta Resolução, visando à ampliação da oferta aos usuários do SUS-SP. 

Artigo 2º – Os procedimentos cirúrgicos poderão ser realizados em estabelecimentos de saúde 

integrantes do SUS-SP (públicos e/ou privados com e sem finalidade lucrativa), no período 

compreendido entre as competências julho a dezembro de 2023, sob gestão estadual ou municipal. 

Artigo 3º – A SES-SP complementará, com recursos do Tesouro do Estado, o valor de referência de 

cada um dos procedimentos cirúrgicos eletivos (Anexo I) até o limite adicional de 100% em relação 

aos valores definidos na Tabela de Procedimentos do SIGTAP da competência janeiro/2023. 

Parágrafo Único - Caso na vigência dessa iniciativa/estratégia haja pagamento diferenciado pelo 

Ministério da Saúde, para os procedimentos do Anexo I, em relação à Tabela praticada em 

janeiro/2023, poderá a SES-SP reavaliar, readequar ou mesmo revogar esta Resolução. 

Artigo 4º - Fica estabelecido que o número de procedimentos cirúrgicos eletivos que exceder a meta 

mínima fixada, para cada um dos estabelecimentos de saúde integrantes do SUSSP (públicos e/ou 

privados com e sem finalidade lucrativa), mensalmente, será remunerado com o valor do 

procedimento realizado e, ainda, com o valor adicional, ou seja, será pago o valor correspondente a 

duas tabelas de referência, enquanto perdurar a vigência desta Resolução. 

Parágrafo 1º - A meta mínima fixada, a que se refere o caput deste artigo, foi calculada pela média 

anual/mensal de cada procedimento cirúrgico eletivo, com base na produção aprovada nos meses de 

competência de janeiro/2018 até dezembro de 2019 (período anterior à pandemia de COVID-19). 

 

Parágrafo 2º - A SES-SP disponibilizará no endereço eletrônico da SES-SP abaixo a relação dos 

estabelecimentos de saúde públicos e privados com e sem finalidade lucrativa, sob gestão estadual ou 

municipal, com a meta mínima fixada para cada um dos 54 procedimentos cirúrgicos eletivos, que 

será utilizada para fins de remuneração do excedente de produção. 

https://saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/documentos-de-planejamento-em-saude/cirurgias-eletivas/ 

Artigo 5º – A SES-SP estabelece o montante de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de 

reais), onerando a Unidade Orçamentária – 09001 – Administração Superior da Secretaria e Sede, 

Programa 0930 – Atendimento Integral e Descentralizado no SUS no Estado de São Paulo, Ação 
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10.302.0930.6381 – Atendimento por meio dos mutirões de saúde, Fonte de Recursos 1.659.1 – 

Recursos Vinculados – Tesouro do Estado como limite financeiro máximo para o pagamento do valor 

complementar no período referido acima. 

Artigo 6º – Fica estabelecida a fórmula de cálculo que será utilizada para a apuração dos recursos 

complementares de cada um dos procedimentos cirúrgicos eletivos selecionados: 

 

VALOR COMPLEMENTAR TOTAL = QUANT. PROCEDIMENTO APROVADO X VALOR DO SIGTAP 

JANEIRO/2023 

 

Parágrafo 1º – Os estabelecimentos de saúde deverão apresentar a produção dos procedimentos 

realizados diretamente ao respectivo gestor, no mês imediatamente subsequente ao da realização da 

cirurgia eletiva e/ou da alta do paciente. 

Parágrafo 2º – No período da vigência dessa iniciativa os estabelecimentos de saúde deverão se 

organizar para disponibilizar a ampliação de oferta dos procedimentos cirúrgicos eletivos (agenda 

extra), diretamente aos respectivos gestores, a fim de assegurar o acesso dos usuários do SUS, 

preferencialmente aqueles avaliados e inscritos no Cadastro de Demandas por Recursos – CDR, ou 

por meio dos processos de regulação próprios de cada gestor. 

Parágrafo 3º - Os estabelecimentos de saúde que participarem dessa iniciativa deverão realizar, por 

conta do Convênio/Contrato de Prestação de Serviços de Saúde vigente, os procedimentos pré e pós 

cirúrgico, necessários à triagem, indicação e acompanhamento dos usuários do SUS. 

Artigo 7º – O valor complementar será apurado, mensalmente, durante a vigência desta inciativa, 

pela produção registrada e aprovada na Base de dados do SIA e do SIH/SUS, disponibilizada pelo 

DATASUS/MS, pela Coordenadoria de Planejamento de Saúde - CPS. 

Artigo 8º – A SES-SP repassará aos Fundos Municipais de Saúde, mensalmente, o valor apurado dos 

estabelecimentos de saúde públicos e/ou privados conveniados, com e sem finalidade lucrativa, sob 

gestão municipal. Caberá ao gestor municipal a alocação dos recursos aos seus estabelecimentos de 

saúde, em conformidade com a produção aprovada. 

 

Artigo 9º – A SES-SP adotará medidas administrativas para o repasse correspondente aos 

estabelecimentos de saúde sob sua gestão. 

Parágrafo Único – O pagamento complementar para os prestadores de serviços de Assistência 

Integral à Saúde do SUS, sob gestão estadual, abrangerão todos os convênios vigentes ou que 

venham a ser celebrados no decorrer do exercício de 2023. 

Artigo 10º – Caberá aos gestores que utilizam o Cadastro de Demandas por Recursos – CDR ou 

sistemas próprios de regulação do acesso atualizá-los na medida em que os usuários realizarem os 

procedimentos cirúrgicos. 

Artigo 11º – Findo o prazo de vigência estabelecido nesta Resolução SS e/ou dos recursos estaduais 

reservados para esta iniciativa, os procedimentos e seus financiamentos correrão por conta dos 

respectivos gestores, conforme pactuado anteriormente. 

Artigo 12º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros no 

período compreendido nas competências de julho a dezembro de 2023. 
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ANEXO I 

(A que se reporta a Resolução SS- 74, de 29 de junho de 2023) 

 
Relação dos procedimentos contemplados na iniciativa/estratégia e respectivo valor 
que será complementado pela SES/SP. 

 

ÁREA CÓDIGO PROCEDIMENTO 
 

COMPLEXIDADE 

VALOR 
ADICIONAL 

(ATUALIZADO 
A PARTIR DA 
PT MS/GM 

1.388/2022) 

GLÂNDULAS 
ENDÓCRINAS 

04.02.01.002-7 PARATIREOIDECTOMIA MC R$ 833,30 

APARELHO DA 
VISÃO 

04.05.02.001-5 
CORREÇÃO CIRÚRGICA DE ESTRABISMO (ACIMA DE 2 
MÚSCULOS) 

MC R$ 1.661,76 

04.05.02.002-3 
CORREÇÃO CIRÚRGICA DO ESTRABISMO (ATE 2 
MÚSCULOS) 

MC R$ 1.167,82 

04.05.03.004-5 FOTOCOAGULAÇÃO A LASER (POR SESSÃO) MC R$ 107,61 

04.05.03.014-2 VITRECTOMIA POSTERIOR MC R$ 2.667,29 

04.05.03.016-9 
VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSÃO DE 
PERFLUOCARBONO E ENDOLASER 

AC R$ 4.183,12 

04.05.03.017-7 
VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSÃO DE 
PERFLUOCARBONO/ÓLEO DE SILICONE/ENDOLASER 

 AC R$ 4.701,84 

04.05.03.019-3 PAN-FOTOCOAGULAÇÃO DE RETINA A LASER MC R$ 430,46 

04.05.05.002-0 CAPSULOTOMIA A YAG LASER MC R$ 112,77 

APARELHO 
CIRCULATÓRIO 

04.06.02.056-6  TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (BILATERAL) MC R$ 833,48 

04.06.02.057-4 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (UNILATERAL) MC R$ 692,19 

APARELHO 
DIGESTIVO E 

ANEXOS 
ABDOMINAIS 

04.07.02.027-6 FISTULECTOMIA / FISTULOTOMIA ANAL MC R$ 363,90 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA MC R$ 996,34 

04.07.03.003-4 COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA MC R$ 992,45 

04.07.04.006-4 HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA MC R$ 801,73 

04.07.04.009-9 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) MC R$ 610,06 

04.07.04.010-2 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) MC R$ 637,97 

04.07.04.011-0 HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE MC R$ 596,33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

04.08.01.014-2 
REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI 
PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS) 

AC R$ 423,51 

04.08.03.065-8 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE DA 
COLUNA VIA ANTERO-POSTERIOR NOVE OU MAIS 
NÍVEIS 

AC R$ 4.251,29 

04.08.03.066-6 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE DA 
COLUNA VIA ANTERIOR OITO NÍVEIS 

AC R$ 3.780,09 

04.08.03.069-0 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE DA 
COLUNA VIA ANTERIOR POSTERIOR ATÉ OITO NÍVEIS 

AC R$ 2.873,08 

04.08.03.07-20 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE DA 
COLUNA VIA ANTERIOR SETE NÍVEIS 

AC R$ 2.873,08 

04.08.03.073-9 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE DA 
COLUNA VIA POSTERIOR OITO NÍVEIS 

AC R$ 2.970,15 

04.08.03.076-3 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE DA 
COLUNA VIA POSTERIOR NOVE NÍVEIS 

AC R$ 3.781,53 



Secretaria de Estado da Saúde 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sp.gov.br 
 

 

 

 
APARELHO 

OSTEOMUSCULAR 
  

04.08.03.080-1 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE DA 
COLUNA VIA POSTERIOR DOZE NÍVEIS OU MAIS 

AC R$ 3.781,53 

04.08.03.081-0 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE DA 
COLUNA VIA POSTERIOR DEZ NÍVEIS 

AC R$ 3.781,53 

04.08.03.082-8 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE DA 
COLUNA VIA POSTERIOR ONZE NÍVEIS 

AC R$ 3.781,53 

04.08.03.086-0 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE DA 
COLUNA VIA POSTERIOR SEIS NÍVEIS 

AC R$ 3.589,94 

04.08.03.090-9 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE DA 
COLUNA VIA POSTERIOR SETE NÍVEIS 

AC R$ 3.752,89 

04.08.04.007-6 
ARTROPLASTIA DE REVISÃO OU RECONSTRUÇÃO DO 
QUADRIL 

AC R$ 2.404,14 

04.08.04.008-4 
ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO QUADRIL 
CIMENTADA 

AC R$ 2.341,71 

04.08.04.009-2 
ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO QUADRIL NÃO 
CIMENTADA/HÍBRIDA 

AC R$ 1.739,48 

04.08.05.005-5 
ARTROPLASTIA TOTAL DE JOELHO- 
REVISÃO/RECONSTRUÇÃO 

AC R$ 2.207,20 

04.08.05.006-3 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO JOELHO AC R$ 1.653,73 

04.08.05.016-0 
RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO 
JOELHO (CRUZADO ANTERIOR) 

MC R$ 2.294,32 

04.08.05.089-6 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO 
COM MENISCECTOMIA PARCIAL/TOTAL 

MC R$ 475,80 

APARELHO 
GENITURINÁRIO 

04.09.01.018-9 LITOTRIPSIA MC R$ 554,00 

04.09.01.020-0 NEFRECTOMIA PARCIAL MC R$ 1.205,37 

04.09.01.021-9 NEFRECTOMIA TOTAL MC R$ 1.222,43 

04.09.01.022-7 NEFROLITOTOMIA MC R$ 1.171,72 

04.09.01.023-5 NEFROLITOTOMIA PERCUTÂNEA MC R$ 1.147,75 

04.09.01.028-6 NEFROSTOMIA C/ OU S/ DRENAGEM MC R$ 931,19 

04.09.01.029-4  NEFROSTOMIA PERCUTÂNEA MC R$ 859,87 

04.09.01.056-1 URETEROLITOTOMIA MC R$ 1.097,07 

04.09.03.004-0 RESSECÇÃO ENDOSCÓPICA DE PRÓSTATA MC R$ 851,58 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA MC R$ 438,87 

04.09.06.010-0 HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL) MC R$ 658,83 

04.09.06.011-9 HISTERECTOMIA C/ ANEXECTOMIA (UNI/BILATERAL) MC R$ 1.103,64 

04.09.06.012-7 HISTERECTOMIA SUBTOTAL MC R$ 781,93 

04.09.06.013-5 HISTERECTOMIA TOTAL MC R$ 907,93 

04.09.06.015-1 HISTERECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA MC R$ 665,32 

04.09.06.018-6 LAQUEADURA TUBÁRIA MC R$ 485,48 

NEFROLOGIA 04.18.01.003-0 
CONFECÇÃO DE FÍSTULA ARTERIOVENOSA 
P/HEMODIÁLISE 

AC R$ 859,20 

 
 


